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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.468/2026
de 24 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  aumento  de
emprego no Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aumentado a quantidade de emprego de
provimento  efetivo  no  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura
Municipal de Capela do Alto, regido pela Consolidação das
Leis  do  Trabalho  –  CLT.,  a  ser  preenchido  mediante
aprovação prévia em concurso público de provas ou provas
e títulos, a saber:
Denominação do
Emprego

Quantidade de Vagas
existentes

Quantidade de Vagas
aumentadas

Quantidade de Vagas a
vigorar

Assistente Administrativo 15 (quinze) 01 (uma) 16 (dezesseis)

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  24  de
fevereiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.979/2026
de 23 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  nomeação  do
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e
Saneamento Básico - CONSAB”.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as disposições da Lei Municipal nº 2.062, de
14 de dezembro de 2020;

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os representantes abaixo

para  o  Conselho  Municipal  de  Saneamento  Básico  –

CONSAB de Capela do Alto:
I – Representantes do Governo Municipal:
1-  –  Representante  do  Departamento  Municipal  do

Meio Ambiente:
Titular: Rafael Alves Wincler
Suplente: Murilo Henrique Lara de Oliveira
2-  –  Representante  do  Departamento  de  Obras  e

Serviços:
Titular: Lucas Godoy de Freitas Ferreira
Suplente: Guilherme Augusto Pronunciati
3- – Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Kaique José Rodrigues
Suplente: Edvaldo Marques
II – Representantes da Sociedade Civil:
1 – Representante do Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente:
Titular: Paula Rodrigues Vida Almeida
Suplente: Marcos Paulo da Silva
2  –  Representante  do  Conselho  Municipal  de

Desenvolvimento  Rural:
Titular: Eduardo Dias Leme
Suplente: Antonio Roberto Vieira de Campos
3- – Representante do Conselho Municipal da Saúde:
Titular: Katia Regina de Oliveira
Suplente: Mariana dos Santos Becca
Art. 2º - O representante do Departamento do Meio

Ambiente,  Senhor  Rafael  Alves  Wincler,  presidirá  o
Conselho Municipal de Saneamento Básico – CONSAB de
Capela do Alto, conforme dispõe o § 1º do Artigo 3º da Lei
Municipal nº 2.062, de 14 de dezembro de 2020.

Art.  3º  -  O  mandato  dos  membros  do  Conselho
Municipal de Saneamento Básico – CONSAB, ora nomeado,
será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual
período, nos termos do Artigo 2º, § 2º, da Lei Municipal nº
2.062, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 4º - As funções de membro do referido conselho
municipal  não  serão  remuneradas,  sendo  seu  exercício
considerado serviços públicos relevantes.

Art.  5º  -  As  reuniões  do  Conselho  Municipal  de
Saneamento Básico – CONSAB serão realizadas sempre que
necessário, mediante convocação do seu presidente ou por
um terço de seus membros.

Art.  6º  -  Compete  ao  Conselho  Municipal  de
Saneamento Básico – CONSAB, dentre outros, o que dispõe
o artigo 2º da Lei Municipal nº 2.602, de 14 de dezembro de
2020.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  23  de
fevereiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
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DECRETO Nº 3.980/2026
de 23 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  nomeação  do
Conselho  Municipal  de  Saúde”.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as disposições do Parágrafo 4º  da Lei  nº
801,  de  08/06/1994,  alterada  pelas  Leis  nº  889,  de
26/02/1997 e 1.105, de 29/08/2001 e nº 2.097/2021, de
16/08/2021;

D E C R E T A:
Art. 1º  -  Na forma do Artigo 3º da Lei  nº 801, de

08/06/1994, alterada pelas Leis nºs 889, de 26/06/1997 e
1.105,  de  29/08/2001  e  nº  2.097/2021,  de  16/08/2021
ficam nomeados os representantes abaixo para comporem
o Conselho Municipal de Saúde de Capela do Alto.

I – Diretoria de Saúde do Município:
Titular: Letícia de Cássia Cocenza Fidêncio
Suplente: Edvaldo Marques
II – Representante dos Servidores Municipais da

Saúde:
Titular: Dra. Claudiane Simplício de Goes
Suplente: Leila Cristina Pereira Lameu da Silva
III – Representante dos Servidores Estaduais da

Saúde:
Titular: Jonas Corrêa
Suplente: Adria Reinalda Bueno Confortini
IV – Representante dos Médicos:
Titular: Dr. Alisson Melo Ferreira
Suplente: Dr. Rodrigo Augusto Zaccariotto
V – Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Carlos Roque Fernandes
Suplente: Bruno Augusto Machado
VI – Representante do Conselho da Criança e do

Adolescente:
Titular: Erica Cristiane de Almeida Vieira Oliveira
Suplente: Denise Maria de Lima Coelho
VII – Representante da APAE:
Titular: Emanuele de Fátima Machado
Suplente: Claudinice Regina Raposo Santana
VIII – Representante do Conselho do Idoso:
Titular: Mariana dos Santos Becca
Suplente: Kátia Regina de Oliveira
Art. 2º -  Compete ao Conselho Municipal de Saúde

entre outros, o disposto na Lei nº 801, de 08 de junho de
1994, e alterações posteriores, bem como o que dispuser o
seu Regimento Interno.

Art. 3º -  O mandato do atual conselho será de 02
(dois)  a  contar  da  data  de  publicação  deste  decreto,
permitida a recondução.

Art. 4º - Os conselheiros titulares escolherão dentre
seus pares, um membro titular que presidirá o Conselho no
mandato.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  23  de
fevereiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.981/2026
de 23 de fevereiro de 2026.

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
da outras providências”.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei
nº 2.455, de 02 de dezembro de 2025 - LOA;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito

adicional  suplementar  no  valor  de  R$  107.840,62,
distribuídos  as  seguintes  dotações:

Suplementação ( + ) 107.840,62
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL
418  12.361.0018.2068.0000  Educação  -  Impostos

6.100,00
Manutenção do Ensino Fundamental F.R.: 001 00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
436  12.361.0020.2068.0000  Educação  -  Outros

Recursos  Vinculados  95.740,62
Manutenção do Ensino Fundamental F.R.: 005 81
3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL
05  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-

VINCULADOS
282  000  RECURSOS  SALÁRIO  EDUCAÇÃO-ENSINO

FUNDAME
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
491 13.392.0022.2089.0000 Cultura 6.000,00
Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo

F.R.: 001 00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos proveniente de:
Anulação:
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
392  12.365.0020.2064.0000  Educação  -  Outros

Recursos  Vinculados  -95.740,62
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Manutenção de Educação Infantil Creches F.R. Grupo: 0
05 81

3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL
05  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS-

VINCULADOS
280 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-CRECHE
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL
410  12.361.0018.2068.0000  Educação  -  Impostos

-6.100,00
Manutenção do Ensino Fundamental F.R. Grupo: 0 01

00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
485 13.392.0022.2089.0000 Cultura -2.000,00
Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo

F.R. Grupo: 0 01 00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
110 000 GERAL
488 13.392.0022.2089.0000 Cultura -4.000,00
Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo

F.R. Grupo: 0 01 00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL
Anulação ( - ) -107.840,62
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  23  de

fevereiro de 2026.
HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.982/2026
de 25 de fevereiro de 2026.

““Dispõe  sobre  substituição  de
membros  do  Conselho  Municipal
de Assistência Social- CMAS”.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando Ofício de nº 10 de 12 de dezembro de
2025, da Associação de Apoio ao Portador de Câncer de
Capela  do  Alto,  que  solicita  substituição  de  seu
representante no Conselho Municipal de Assistência social;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  nomeada  como  membro  titular  do

Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS,  como

representante  da  Associação  de  Apoio  ao  Portador  de
Câncer  de  Capela  do  Alto  –  AAPC,  a  Sra.  LILIANE
APARECIDA  NICOLETTI  SANTOS,  em  substituição  a
Lucivan Cubas de Oliveira, nomeado pelo Decreto nº 3.884,
de 20 de Agosto de 2025.

Art. 2º - Em razão da substituição efetuada pelo artigo
anterior,  o  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –
CMAS, do Município de Capela do Alto, passa ter a seguinte
composição:

I  –  Representante  da  Secretaria  de  Promoção
Social:

- Titular: Hedilu dos Santos de Paula Lemes
- Suplente: Noeli de Lourdes de Oliveira Menck
II – Representante da Secretaria da Educação:
- Titular: Andréa Marques Acosta Knittel
- Suplente: Marcia Elenite Plens Nogueira
III – Representante da Secretaria da Saúde:
- Titular: Elaine Cristina Machado Vieira de Camargo
- Suplente: Bárbara Caroline Moraes Costa
IV  –  Representantes  de  Sociedades  Civis

Organizadas:
Representantes  dos  Usuários  da  Assistência

Social:
- Titular: Gabriel Félix de Oliveira
- Suplente: Geraldo de Jesus Vieira
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE:
- Titular: Larissa Christine Moraes Ferreira
- Suplente: Emanuele de Fátima Machado
Associação de Apoio ao Portador de Câncer de

Capela do Alto - AAPC:
- Titular: Liliane Aparecida Nicoletti Santos
- Suplente: Bruno Machado
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  25  de

fevereiro de 2026.
HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CNPJ 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – www.capeladoalto.sp.gov.br 

 

             PORTARIA Nº 090/2026 
                                                            de 24 de Fevereiro de 2026. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de PEB III - 
GEOGRAFIA para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
MARTINHO CAMARGO MILANI, portador (a) da CIRG nº 11.069.***-3, CPF nº 104.465.***-10 
aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 
para o emprego de PEB III - GEOGRAFIA; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de Fevereiro 
de 2026.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Portarias
Portarias
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2026 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 25 de Fevereiro de 2026, com início às 17:30 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “3º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2025 (Setembro a Dezembro 

de 2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes 

poderão encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a 

participação da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e 

participação popular no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP,  vem através do presente CONVOCAR o candidato 

abaixo relacionado, a comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Capela do Ato, localizado na Praça São Francisco, 26 – Centro, até o dia 02/03/2026 

(Segunda-feira), munido de todos os documentos exigidos para assumir a vaga temporária do 

Cadastro de Reserva do Concurso Público 01/2023, conforme previsto no referido edital. 

O não comparecimento na data estipulada implicará automaticamente na desclassificação do 

candidato para a posse do emprego temporário, ficando a Prefeitura Municipal de Capela do 

Alto autorizada a convocar o próximo candidato aprovado no Concurso Público. 

CADASTRO DE RESERVA DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023 

EMPREGO: INSPETOR DE ALUNOS 

CANDIDATO (A):  FERNANDO NEVES DOS SANTOS  CLASSIFICAÇÃO: 30º 

 

Capela do Alto, 25 de Fevereiro de 2026. 

 

ELIZETE CORREA CLETO 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, PARA O 
PROJETO “OFICINA DO SABER PARA PCD”. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 
  
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.634.077/0001-14, com sede na cidade de Capela do Alto/SP, na Praça São 
Francisco nº 26, Centro, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Henrique Daniel Leme, portador 
do documento de identidade RG nº 24.196.475-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.949.178-02, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Capela do Alto – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-11, Associação Civil 
Filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, 
desportivos e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 
Centro – Capela do Alto/SP, neste ato representada por seu Presidente, Sr. José Carlos Souto, 
portador do RG nº 14.065.374-0 SSP/SP e CPF/MF nº 058.420.248-29, doravante designada 
simplesmente de ENTIDADE, celebram a presente parceria, que se regerá pela Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Constitui objeto desta parceria O PROJETO “OFICINA DO SABER PARA PCD” TEM COMO OBJETIVO 
OFERTAR ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, CONTÍNUO E QUALIFICADO A ADULTOS COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA QUE DEMANDAM APOIO EXTENSO E GENERALIZADO. 
PROMOVERÁ ESTÍMULO _A AUTONOMIA, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E 
COMUNITÁRIOS E PROMOÇÃO SOCIAL. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

I. Transferir os recursos financeiros consignados na cláusula quarta do presente termo, 
mediante repasses na conformidade do cronograma de desembolso estabelecido no Plano 
de Trabalho;  

II. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados 
pela ENTIDADE em decorrência desta parceria;  

III. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à 
ENTIDADE;  

IV. Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências necessárias para o exato 
cumprimento das obrigações decorrentes desta parceria, sempre que verificada alguma 
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;  

V. Comunicar o Departamento de Promoção Social as irregularidades verificadas e não sanadas 
pela ENTIDADE quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicação dos 
recursos financeiros transferidos.  

VI. Notificar a Câmara Municipal o Departamento de Promoção Social da liberação de recursos 
financeiros relacionados a esta parceria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de liberação.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE  
 

I. Executar as atividades a que se refere a cláusula primeira, a quem delas necessitar, na 
conformidade do Plano de Trabalho;  

II. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais pertinentes;  

III. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
objeto desta parceria, sem discriminação de qualquer natureza;  

IV. Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com 
o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos 
desta parceria;  

V. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos 
serviços objeto desta parceria, conforme estabelecido na cláusula primeira;  

VI. Apresentar, ao MUNICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos 
recursos financeiros recebidos, bem como declaração quantitativa de atendimento, 
assinados pelo representante da ENTIDADE, acompanhada da relação nominal dos 
atendidos;  

VII. Prestar contas ao MUNICÍPIO, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos 
repassados durante o exercício anterior, e, se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da 
vigência desta parceria, ou de suas eventuais prorrogações, sob pena de ficar impedida de 
receber quaisquer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO.  

VIII. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a 
relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos 
agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo e a Secretaria de Educação, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos;  

IX. Assegurar ao MUNICÍPIO e a Secretaria de Promoção Social as condições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto desta parceria;  

X. Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações 
e orientações sobre os serviços prestados e da participação do Governo Municipal nos 
programas cujos recursos tenham origem nas disposições desta parceria.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 
O valor total da presente parceria é de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) cuja despesa correrá a 
conta da seguinte dotação, do exercício vigente: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Funcional Programática Categoria Econômica 
535 02.11.02 08.242.0024.2051.0000 3.3.50.39.00 
536 02.08.02 08.242.0024.2051.0000 3.3.50.39.00 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ENTIDADE, de acordo com o cronograma 
de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado o artigo 48 da Lei Federal 13.019, de 
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31 de julho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro 
de 2015.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
A vigência do presente entra em vigor na data de assinatura, até a data de 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado a critério das partes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:  
I – Prestação de contas parcial, mediante apresentação bimestral de relatório de atividades 
desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como de declaração 
quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo representante da ENTIDADE;  
 
II – Prestação de contas anual, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados durante 
o exercício anterior, contendo:  
  
 a) relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de informações 

relacionadas a ações que demonstrem o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano 
de Trabalho;  

 b) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo Município;  
 c) cópia dos extratos e conciliação da conta bancária específica;  
 d) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária 

indicada pelo MUNICÍPIO.  
 e) Parecer do Conselho Fiscal;  
 f) Cópia do Balanço ou demonstrativo da receita e da despesa, referente ao exercício em que o 

numerário foi recebido;  
 g) Indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, a subvenção a que se referem, 

extraindo-se em seguida, as cópias que serão juntadas na prestação de contas. 
 h) Anexos 10 e 14 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob o encargo da Comissão do 
Monitoramento e Avaliação dos Repasses realizados à Organização da Sociedade Civil conforme 
portaria nº 025/2023. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO  

 
A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo 
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da 
data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:  
 a) inexecução do objeto desta parceria;  
 b) não apresentação da prestação de contas, e  
 c) utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DA PARCERIA  
 
A gestão da presente parceria caberá a sra. Adriana Bueno – Assistente Social. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  

 
Esta parceria poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser denunciado 
mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por 
descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, responderá cada 
partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  
 
Esta parceria poderá ser aditada, por acordo entre as partes, nos casos de acréscimo ou redução 
do número de pessoas atendidas ou para suplementação de seu valor.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
A eficácia desta parceria fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial do MUNICÍPIO, contendo os seguintes elementos:  
I – espécie, número do instrumento, nome e CGC/CPF dos partícipes e dos signatários;  
II – resumo do objeto;  
III – crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor da nota de empenho;  
IV – prazo de vigência e data da assinatura;  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da comarca de Tatuí/SP para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
desta parceria. 
  
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de 
parceria em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 
 

Capela do Alto, 18 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS SOUTO 
PRESIDENTE  
ENTIDADE 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO   
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO.
    
   
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA 
DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, 
PARA O PROJETO “OFICINA DO SABER PARA PCD”. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
CAPELA DO ALTO, 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:_________________________    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________   
  
Pela Contratada: 
Nome: JOSÉ CARLOS SOUTO 
Cargo: PRESIDENTE   
CPF: 058.420.248-29  
Assinatura:________________________________    

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________    

  
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ADRIANA BUENO 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 
CPF: 248.832.358-58 
Assinatura:_____________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:____________________                                                        
Nome:__________________________________  
Cargo:__________________________________  
CPF:____________________________________    
Assinatura:_______________________________    
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, PARA O 
PROJETO “ARTE DA CONVIVÊNCIA”. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 
  
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.634.077/0001-14, com sede na cidade de Capela do Alto/SP, na Praça São 
Francisco nº 26, Centro, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Henrique Daniel Leme, portador 
do documento de identidade RG nº 24.196.475-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.949.178-02, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Capela do Alto – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-11, Associação Civil 
Filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, 
desportivos e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 
Centro – Capela do Alto/SP, neste ato representada por seu Presidente, Sr. José Carlos Souto, 
portador do RG nº 14.065.374-0 SSP/SP e CPF/MF nº 058.420.248-29, doravante designada 
simplesmente de ENTIDADE, celebram a presente parceria, que se regerá pela Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Constitui objeto desta parceria O PROJETO “ARTE DA CONVIVÊNCIA” VISA OFERTAR AÇÕES 
CONTINUADAS DE CONVIVÊNCIA E SOCIALIZAÇÃO PARA JOVENS, ADULTOS E PESSOAS EM 
PROCESSO DE ENVELHECIMENTO COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA QUE NECESSITAM 
DE APOIO EXTENSO E GENERALIZADO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

I. Transferir os recursos financeiros consignados na cláusula quarta do presente termo, 
mediante repasses na conformidade do cronograma de desembolso estabelecido no Plano 
de Trabalho;  

II. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados 
pela ENTIDADE em decorrência desta parceria;  

III. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à 
ENTIDADE;  

IV. Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências necessárias para o exato 
cumprimento das obrigações decorrentes desta parceria, sempre que verificada alguma 
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;  

V. Comunicar o Departamento de Promoção Social as irregularidades verificadas e não sanadas 
pela ENTIDADE quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicação dos 
recursos financeiros transferidos.  

VI. Notificar a Câmara Municipal o Departamento de Promoção Social da liberação de recursos 
financeiros relacionados a esta parceria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de liberação.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE  
 

I. Executar as atividades a que se refere a cláusula primeira, a quem delas necessitar, na 
conformidade do Plano de Trabalho;  

II. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais pertinentes;  

III. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
objeto desta parceria, sem discriminação de qualquer natureza;  

IV. Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com 
o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos 
desta parceria;  

V. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos 
serviços objeto desta parceria, conforme estabelecido na cláusula primeira;  

VI. Apresentar, ao MUNICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos 
recursos financeiros recebidos, bem como declaração quantitativa de atendimento, 
assinados pelo representante da ENTIDADE, acompanhada da relação nominal dos 
atendidos;  

VII. Prestar contas ao MUNICÍPIO, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos 
repassados durante o exercício anterior, e, se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da 
vigência desta parceria, ou de suas eventuais prorrogações, sob pena de ficar impedida de 
receber quaisquer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO.  

VIII. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a 
relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos 
agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo e a Secretaria de Educação, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos;  

IX. Assegurar ao MUNICÍPIO e a Secretaria de Promoção Social as condições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto desta parceria;  

X. Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações 
e orientações sobre os serviços prestados e da participação do Governo Municipal nos 
programas cujos recursos tenham origem nas disposições desta parceria.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 
O valor total da presente parceria é de R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais) cuja despesa 
correrá a conta da seguinte dotação, do exercício vigente: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Funcional Programática Categoria Econômica 
534 02.11.02 08.242.0024.2051.0000 3.3.50.39.00 
537 02.08.02 08.242.0024.2051.0000 3.3.50.39.00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 
O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ENTIDADE, de acordo com o cronograma 
de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado o artigo 48 da Lei Federal 13.019, de 
31 de julho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro 
de 2015.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
A vigência do presente entra em vigor na data de assinatura, até a data de 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado a critério das partes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:  
I – Prestação de contas parcial, mediante apresentação bimestral de relatório de atividades 
desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como de declaração 
quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo representante da ENTIDADE;  
 
II – Prestação de contas anual, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados durante 
o exercício anterior, contendo:  
  
 a) relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de informações 

relacionadas a ações que demonstrem o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano 
de Trabalho;  

 b) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo Município;  
 c) cópia dos extratos e conciliação da conta bancária específica;  
 d) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária 

indicada pelo MUNICÍPIO.  
 e) Parecer do Conselho Fiscal;  
 f) Cópia do Balanço ou demonstrativo da receita e da despesa, referente ao exercício em que o 

numerário foi recebido;  
 g) Indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, a subvenção a que se referem, 

extraindo-se em seguida, as cópias que serão juntadas na prestação de contas. 
 h) Anexos 10 e 14 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob o encargo da Comissão do 
Monitoramento e Avaliação dos Repasses realizados à Organização da Sociedade Civil conforme 
portaria nº 025/2023. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO  

 
A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo 
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da 
data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:  
 a) inexecução do objeto desta parceria;  
 b) não apresentação da prestação de contas, e  
 c) utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DA PARCERIA  

 
A gestão da presente parceria caberá a sra. Adriana Bueno – Assistente Social. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  
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Esta parceria poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser denunciado 
mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por 
descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, responderá cada 
partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  
 
Esta parceria poderá ser aditada, por acordo entre as partes, nos casos de acréscimo ou redução 
do número de pessoas atendidas ou para suplementação de seu valor.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
A eficácia desta parceria fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial do MUNICÍPIO, contendo os seguintes elementos:  
I – espécie, número do instrumento, nome e CGC/CPF dos partícipes e dos signatários;  
II – resumo do objeto;  
III – crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor da nota de empenho;  
IV – prazo de vigência e data da assinatura;  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da comarca de Tatuí/SP para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
desta parceria. 
  
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de 
parceria em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 
 

Capela do Alto, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS SOUTO 
PRESIDENTE  
ENTIDADE 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO   
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO.
    
   
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA 
DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, 
PARA O PROJETO “ARTE DA CONVIVÊNCIA”. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
CAPELA DO ALTO, 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:_________________________    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________   
  
Pela Contratada: 
Nome: JOSÉ CARLOS SOUTO 
Cargo: PRESIDENTE   
CPF: 058.420.248-29  
Assinatura:________________________________    

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________    

  
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ADRIANA BUENO 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 
CPF: 248.832.358-58 
Assinatura:_____________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:____________________                                                        
Nome:__________________________________  
Cargo:__________________________________  
CPF:____________________________________    
Assinatura:_______________________________    
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, PARA O 
PROJETO “QUALIDADE DE VIDA”. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 
  
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.634.077/0001-14, com sede na cidade de Capela do Alto/SP, na Praça São 
Francisco nº 26, Centro, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Henrique Daniel Leme, portador 
do documento de identidade RG nº 24.196.475-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.949.178-02, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Capela do Alto – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-11, Associação Civil 
Filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, 
desportivos e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 
Centro – Capela do Alto/SP, neste ato representada por seu Presidente, Sr. José Carlos Souto, 
portador do RG nº 14.065.374-0 SSP/SP e CPF/MF nº 058.420.248-29, doravante designada 
simplesmente de ENTIDADE, celebram a presente parceria, que se regerá pela Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Constitui objeto desta parceria O PROJETO “QUALIDADE DE VIDA” VISA PROMOVER AÇÕES 
INTEGRADAS DE ATENÇÃO À SAÚDE, BEM-ESTAR E FUNCIONALIDADE DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MÚLTIPLA E TRANSTORNO DO ASPECTO AUTISTA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

I. Transferir os recursos financeiros consignados na cláusula quarta do presente termo, 
mediante repasses na conformidade do cronograma de desembolso estabelecido no Plano 
de Trabalho;  

II. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados 
pela ENTIDADE em decorrência desta parceria;  

III. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à 
ENTIDADE;  

IV. Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências necessárias para o exato 
cumprimento das obrigações decorrentes desta parceria, sempre que verificada alguma 
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;  

V. Comunicar o Departamento de Saúde as irregularidades verificadas e não sanadas pela 
ENTIDADE quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicação dos recursos 
financeiros transferidos.  

VI. Notificar a Câmara Municipal o Departamento de Saúde da liberação de recursos financeiros 
relacionados a esta parceria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
liberação.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE  
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I. Executar as atividades a que se refere a cláusula primeira, a quem delas necessitar, na 
conformidade do Plano de Trabalho;  

II. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais pertinentes;  

III. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
objeto desta parceria, sem discriminação de qualquer natureza;  

IV. Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com 
o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos 
desta parceria;  

V. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos 
serviços objeto desta parceria, conforme estabelecido na cláusula primeira;  

VI. Apresentar, ao MUNICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos 
recursos financeiros recebidos, bem como declaração quantitativa de atendimento, 
assinados pelo representante da ENTIDADE, acompanhada da relação nominal dos 
atendidos;  

VII. Prestar contas ao MUNICÍPIO, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos 
repassados durante o exercício anterior, e, se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da 
vigência desta parceria, ou de suas eventuais prorrogações, sob pena de ficar impedida de 
receber quaisquer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO.  

VIII. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a 
relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos 
agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo e a Secretaria de Educação, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos;  

IX. Assegurar ao MUNICÍPIO e a Secretaria de Saúde as condições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto desta parceria;  

X. Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações 
e orientações sobre os serviços prestados e da participação do Governo Municipal nos 
programas cujos recursos tenham origem nas disposições desta parceria.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 
O valor total da presente parceria é de R$ 41.855,95 (quarenta e um mil oitocentos e cinquenta e cinco 

reais e noventa e cinco centavos) cuja despesa correrá a conta da seguinte dotação, do exercício 
vigente: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Funcional Programática Categoria Econômica 
328 02.08.02 10.302.0014.2137.0000 3.3.50.39.00 
330 02.08.02 10.302.0014.2140.0000 3.3.50.39.00 
333 02.08.02 10.302.0014.2141.0000 3.3.50.39.00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 
O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ENTIDADE, de acordo com o cronograma 
de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado o artigo 48 da Lei Federal 13.019, de 
31 de julho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro 
de 2015.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 
A vigência do presente entra em vigor na data de assinatura, até a data de 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado a critério das partes. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:  
I – Prestação de contas parcial, mediante apresentação bimestral de relatório de atividades 
desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como de declaração 
quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo representante da ENTIDADE;  
 
II – Prestação de contas anual, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados durante 
o exercício anterior, contendo:  
  
 a) relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de informações 

relacionadas a ações que demonstrem o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano 
de Trabalho;  

 b) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo Município;  
 c) cópia dos extratos e conciliação da conta bancária específica;  
 d) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária 

indicada pelo MUNICÍPIO.  
 e) Parecer do Conselho Fiscal;  
 f) Cópia do Balanço ou demonstrativo da receita e da despesa, referente ao exercício em que o 

numerário foi recebido;  
 g) Indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, a subvenção a que se referem, 

extraindo-se em seguida, as cópias que serão juntadas na prestação de contas. 
 h) Anexos 10 e 14 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob o encargo da Comissão do 
Monitoramento e Avaliação dos Repasses realizados à Organização da Sociedade Civil conforme 
portaria nº 025/2023. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO  

 
A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo 
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da 
data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:  
 a) inexecução do objeto desta parceria;  
 b) não apresentação da prestação de contas, e  
 c) utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DA PARCERIA 

  
A gestão da presente parceria caberá a sra. Letícia de C. Cocenza Fidêncio – Secretaria Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  
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Esta parceria poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser denunciado 
mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por 
descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, responderá cada 
partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  
 
Esta parceria poderá ser aditada, por acordo entre as partes, nos casos de acréscimo ou redução 
do número de pessoas atendidas ou para suplementação de seu valor.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
A eficácia desta parceria fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial do MUNICÍPIO, contendo os seguintes elementos:  
I – espécie, número do instrumento, nome e CGC/CPF dos partícipes e dos signatários;  
II – resumo do objeto;  
III – crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor da nota de empenho;  
IV – prazo de vigência e data da assinatura;  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da comarca de Tatuí/SP para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
desta parceria. 
  
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de 
parceria em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 
 

Capela do Alto, 18 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS SOUTO 
PRESIDENTE  
ENTIDADE 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO   
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO.
    
   
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA 
DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, 
PARA O PROJETO “QUALIDADE DE VIDA”. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

CAPELA DO ALTO, 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:_________________________    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________   
  
Pela Contratada: 
Nome: JOSÉ CARLOS SOUTO 
Cargo: PRESIDENTE   
CPF: 058.420.248-29  
Assinatura:________________________________    

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________    

  
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: LETÍCIA DE C. COCENZA FIDÊNCIO 
Cargo: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CPF: 323.484.938-29 
Assinatura:_____________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:____________________                                                        
Nome:__________________________________  
Cargo:__________________________________  
CPF:____________________________________    
Assinatura:_______________________________    
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, PARA O 
PROJETO “APAE EDUCADORA E SOCIAL”. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 
  
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.634.077/0001-14, com sede na cidade de Capela do Alto/SP, na Praça São 
Francisco nº 26, Centro, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Henrique Daniel Leme, portador 
do documento de identidade RG nº 24.196.475-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.949.178-02, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Capela do Alto – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-11, Associação Civil 
Filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, 
desportivos e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 
Centro – Capela do Alto/SP, neste ato representada por seu Presidente, Sr. José Carlos Souto, 
portador do RG nº 14.065.374-0 SSP/SP e CPF/MF nº 058.420.248-29, doravante designada 
simplesmente de ENTIDADE, celebram a presente parceria, que se regerá pela Lei Federal nº 
13.019 de 31/07/2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Constitui objeto desta parceria O PROJETO “APAE EDUCADORA E SOCIAL” VISA OFERECER 
EDUCAÇÃO BÁSICA ESPECIALIZADA, ASSEGURANDO DIREITO À APRENDIZAGEM, À 
PARTICIPAÇÃO E À IGUALDADE DE OPORTUNIDADES. ATENDENDO ALUNOS COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL, DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA E TRANSTORNO DO ASPECTO AUTISTA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

I. Transferir os recursos financeiros consignados na cláusula quarta do presente termo, 
mediante repasses na conformidade do cronograma de desembolso estabelecido no Plano 
de Trabalho;  

II. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados 
pela ENTIDADE em decorrência desta parceria;  

III. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à 
ENTIDADE;  

IV. Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências necessárias para o exato 
cumprimento das obrigações decorrentes desta parceria, sempre que verificada alguma 
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;  

V. Comunicar o Departamento de Saúde as irregularidades verificadas e não sanadas pela 
ENTIDADE quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicação dos recursos 
financeiros transferidos.  

VI. Notificar a Câmara Municipal o Departamento de Educação da liberação de recursos 
financeiros relacionados a esta parceria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de liberação.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE  
 

I. Executar as atividades a que se refere a cláusula primeira, a quem delas necessitar, na 
conformidade do Plano de Trabalho;  

II. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais pertinentes;  

III. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
objeto desta parceria, sem discriminação de qualquer natureza;  

IV. Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com 
o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos 
desta parceria;  

V. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos 
serviços objeto desta parceria, conforme estabelecido na cláusula primeira;  

VI. Apresentar, ao MUNICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos 
recursos financeiros recebidos, bem como declaração quantitativa de atendimento, 
assinados pelo representante da ENTIDADE, acompanhada da relação nominal dos 
atendidos;  

VII. Prestar contas ao MUNICÍPIO, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos 
repassados durante o exercício anterior, e, se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da 
vigência desta parceria, ou de suas eventuais prorrogações, sob pena de ficar impedida de 
receber quaisquer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO.  

VIII. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a 
relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos 
agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo e a Secretaria de Educação, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos 
financeiros recebidos;  

IX. Assegurar ao MUNICÍPIO e a Secretaria de Educação as condições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto desta parceria;  

X. Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações 
e orientações sobre os serviços prestados e da participação do Governo Municipal nos 
programas cujos recursos tenham origem nas disposições desta parceria.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 
O valor total da presente parceria é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) cuja despesa correrá a 
conta da seguinte dotação, do exercício vigente: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Funcional Programática Categoria Econômica 
439 02.09.03 12.367.0018.2051.0000 3.3.50.39.00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 
O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ENTIDADE, de acordo com o cronograma 
de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado o artigo 48 da Lei Federal 13.019, de 
31 de julho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro 
de 2015.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
A vigência do presente entra em vigor na data de assinatura, até a data de 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado a critério das partes. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:  
I – Prestação de contas parcial, mediante apresentação bimestral de relatório de atividades 
desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como de declaração 
quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo representante da ENTIDADE;  
 
II – Prestação de contas anual, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados durante 
o exercício anterior, contendo:  
  
 a) relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de informações 

relacionadas a ações que demonstrem o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano 
de Trabalho;  

 b) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo Município;  
 c) cópia dos extratos e conciliação da conta bancária específica;  
 d) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária 

indicada pelo MUNICÍPIO.  
 e) Parecer do Conselho Fiscal;  
 f) Cópia do Balanço ou demonstrativo da receita e da despesa, referente ao exercício em que o 

numerário foi recebido;  
 g) Indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, a subvenção a que se referem, 

extraindo-se em seguida, as cópias que serão juntadas na prestação de contas. 
 h) Anexos 10 e 14 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob o encargo da Comissão do 
Monitoramento e Avaliação dos Repasses realizados à Organização da Sociedade Civil conforme 
portaria nº 025/2023. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO  

 
A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo 
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da 
data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:  
 a) inexecução do objeto desta parceria;  
 b) não apresentação da prestação de contas, e  
 c) utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DA PARCERIA 

  
A gestão da presente parceria caberá a sra. Elaine de Lourdes Corrêa Santos – Coordenadora geral 
da Educação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  
 

Esta parceria poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser denunciado 
mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por 
descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, responderá cada 
partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  
 
Esta parceria poderá ser aditada, por acordo entre as partes, nos casos de acréscimo ou redução 
do número de pessoas atendidas ou para suplementação de seu valor.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
A eficácia desta parceria fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial do MUNICÍPIO, contendo os seguintes elementos:  
I – espécie, número do instrumento, nome e CGC/CPF dos partícipes e dos signatários;  
II – resumo do objeto;  
III – crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor da nota de empenho;  
IV – prazo de vigência e data da assinatura;  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da comarca de Tatuí/SP para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
desta parceria. 
  
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de 
parceria em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 
 

Capela do Alto, 18 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS SOUTO 
PRESIDENTE  
ENTIDADE 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO   
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO.
    
   
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA 
DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, 
PARA O PROJETO “APAE EDUCADORA E SOCIAL”. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

CAPELA DO ALTO, 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:_________________________    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________   
  
Pela Contratada: 
Nome: JOSÉ CARLOS SOUTO 
Cargo: PRESIDENTE   
CPF: 058.420.248-29  
Assinatura:________________________________    

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: HENRIQUE DANIEL LEME    
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL     
CPF: 102.949.178-02  
Assinatura:________________________________    

  
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ELAINE DE LOURDES CORRÊA SANTOS 
Cargo: COORDENADORA GERAL DA EDUCAÇÃO  
CPF: 154.016.408-03 
Assinatura:_____________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:____________________                                                        
Nome:__________________________________  
Cargo:__________________________________  
CPF:____________________________________    
Assinatura:_______________________________    
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 022/2026
Inexigibilidade 007/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Henrique Daniel Leme, Prefeito do Município de Capela

do Alto de acordo com o Parecer
Jurídico.  Ratifica  e  Homologa  a  Inexigibilidade  de

licitação  com  base  no  Artigo  74,  inciso  II,  da  Lei  nº
14.133/2021, com vistas à Inexigibilidade de licitação para
formalização de Contratação de empresa especializada em
shows artísticos para a 38ª Festa do Milho Verde. Goiano e
Paranaense, que se realizará dia 28 de março de 2026.

Capela do Alto, 24 de fevereiro de 2026.
Henrique Daniel Leme
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Chamamento Público
Chamamento Público

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 030/2026
CHAMAMENTO  PÚBL ICO  Nº  003 /2026

(PRESENCIAL)
OBJETO:  Chamamento  Público  para  contratação  de

empresa especializada para a organização e realização das
atividades festivas da Festa do Milho Verde no Município de
Capela do Alto/SP.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES:
25/02/2026 – Horas 08:30:00

D A T A  L I M I T E  D E  R E C E B I M E N T O  D A S
DOCUMENTAÇÕES: 09/03/2026 – Horas 12:00:00

DATA  DA  SESSÃO  PARA  ABERTURA  DO
ENVELOPE:  09/03/2026  –  Horas  13:30:00

LOCAL: Praça São Francisco – Centro – Capela do Alto
–  SP.  Horário  de atendimento de segunda a sexta-feira,
horário das 08:30hr as 12:00hr e 13:00hr as 16:00hr.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e maiores informações na Divisão de Licitações – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e m a i l :
contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 24 de fevereiro de 2026.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

AUDIÊNCIA PÚBLICA
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRECIAÇÃO DAS METAS

FISCAIS E DA APLICAÇÃO EM SAÚDE DO 3°
QUADRIMESTRE DE 2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, vem
através deste documento COMUNICAR aos cidadãos que, de
acordo com o disposto no art. 48, §1º, I, da LC nº 101 de
04.05.2000  –  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  realizará
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRECIAÇÃO DAS METAS FISCAIS
DO 3º QUADRIMESTRE DE 2025 no dia 25 de Fevereiro de

2026, com início a partir das 18 horas, na sede da Câmara
Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco
60,  Centro,  Capela  do  Alto  SP,  Cep.  18.195.000,  na
modal idade  presenc ia l  e  on l ine ,  por  meio  do
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto, onde os
munícipes poderão encaminhar as perguntas e sugestões
via chat durante a realização da audiência.

Por  oportuno,  salientamos  que  a  realização  da
audiência pública eletrônica é uma forma de assegurar o
cumprimento das disposições contidas na LRF, bem como,
a  transparência  e  participação  popular  ao  processo  de
prestação de contas públicas.

HENRIQUE DANIEL LEME
Prefeito

...........................................................................................................
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